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ANEXO – I 
TERMO DE REFERÊNCIA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1 – OBJETO:

1.1 Constitui objeto deste certame o Registro de Preços objetivando a futura e eventual aquisição de
equipamentos de informática - conforme proposta 08889455000/1160-03 - Ministério da Saúde -
Exclusivo para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

Lote: 1 - Lote 001
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Qtde Un Preço
máximo

Preço máximo total

1 36418 MICROCOMPUTADOR Descrição
básica: Processador Core i5-9600
3.7 GHZ, LGA 1151, 6 Núcleos, 6
Threads, 9 MB de Cache, Placa
Base com Suporte para 9ª e 8ª
Geração Intel Core i9 / Intel Core i7 /
Intel Core i5, LGA 1151, Arquitetura
de memória dual Chanel Suporte
para módulos de memória DDR4
2666/2400/2133 MHz, Processador
gráfico integrado Intel HD Graphics
suporta:- 1 x porta D-Sub,
suportando uma resolução máxima
de 1920x1200 @ 60 Hz - 1 x porta
HDMI, suportando uma resolução
máxima de 4096x2160 @ 30 Hz
Suporte para HDMI 1.4 versão e
HDCP 2.2, Suporte Áudio: Codec
Realtek ALC887 - Áudio de alta
definição - 2/4 / 5.1 / 7.1-channel *
Para configurar o áudio de 7.1
canais, LAN:- Chip LAN Realtek
GbE (10/100/1000 Mbit) Slots de
Expansão: - 1 x slot PCI Express
x16, rodando a x16 (o slot PCIEX16
está em conformidade com o padrão
PCI Express 3.0).- 2 x slots PCI
Express x1 (os slots PCI Express x1
estão em conformidade com o
padrão PCI Express 2.0), USB:- 4
portas USB 3.1 Gen 1 (2 portas no
painel traseiro, 2 portas disponíveis
através do conector USB interno) - 6
portas USB 2.0 / 1.1 (4 portas no
painel traseiro, 2 portas disponíveis
através do conector USB interno),
Conectores Painel Traseiro:- 1 x
porta de teclado / mouse PS/2- 1 x
porta D-Sub- 1 x porta HDMI- 2 x

20,00 UN 3.852,5
0

77.050,00
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portas USB 3.1 Gen 1- 4 x portas
USB 2.0 / 1.1- 1 x RJ-45 port- 3 x
audio jacks Controlador I/O:- iTE I/O
Controller Chip Monitoramento H/W
- Memória DDR-4 de no mínimo 8
GB - 2400MHZ, HD de 500 GB 7200
rpm, Gabinete ATX com fonte de
230 Watts, Teclado e Mouse USB. 

2 31360 MONITOR 21.5  Informações
técnicas tipo de monitor LED,
tamanho da tela  21.5 Resolução
máxima 1920 X 1080 @ 60 Hz
(FULL HD), pixel pitch 0,248 mm,
ângulo de visão 90°  / 50 °, tempo
de resposta 5 ms, conexões
analógico GB) , voltagem Bivolt,
conteúdo da embalagem  cabo de
força, cabo RGB, manual (CD),
certificado de garantia, base e
monitor, Dimensões aprox imadas do
produto (cm) AxLx P37, 4x 50,
3x17,6 cm, peso líg. aproximado do
produto (kg)  2,1 kg, garantia do
Fornecedor 12 messes. 

20,00 UN 689,89 13.797,80

TOTAL 90.847,80

1.2 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 90.847,80 (noventa mil, oitocentos e quarenta e
sete reais e oitenta centavos).

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 Justifica-se a modalidade devido a mesma garantir o princípio da isonomia e possibilitar a seleção
da proposta mais vantajosa para a administração.

2.2 Justifica-se a solicitação encaminhada pela CI nº 252/2020 de abertura de processo licitatório para
fornecimento de equipamentos de informática tendo em vista a proposta da emenda parlamentar
destinada ao referido objeto. A presente solicitação também se faz necessária para promover melhor
estruturação do atendimento prestado pela unidade, atender e manter em condições de perfeito
funcionamento garantindo assim atendimento de qualidade aos usuários que necessitarem dos
serviços.

3 – DISPOSIÇÃO DO(S) ITEM(NS)/LOTE(S)

3.1 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014:

3.2 “ Exclusiva” – Lote/itens de contratação estão abertos para a participação EXCLUSIVA de
“ Microempresa – ME” ou “ Empresa de Pequeno Porte – EPP” , e que atuem no ramo de atividade
referente ao objeto licitado, conforme determina o art. 48 da Lei Complementar n° 147/2014.

3.3 Aplica-se a este Pregão o disposto no art. 48, § 3°, da Lei Complementar nº.147/2014, que
estabelece a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas LOCAL ou REGIONALMENTE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.
Este benefício não impede a participação de empresas de outras localidades.
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3.4 Para fins de aplicação do dispositivo referido no item acima, considera-se:

3.4.1 LOCAL: Município de Dois Vizinhos/PR.

3.4.2 REGIONALMENTE: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

3.4.3 MUNICÍPIOS: Ampere, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom
Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares,
Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do
Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento,
Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Quedas do Iguaçu, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa
Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu,
Sulina, Verê e Vitorino.

4 – SOBRE A PROPOSTA

4.1 O preço da contratação do objeto licitado será aquele constante da proposta.

4.2 No preço total por item/lote do objeto licitado, deverá constar até 2 (duas) casas decimais,
expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido no edital.

4.3 As propostas que apresentarem valor superior ao máximo estabelecido serão automaticamente
desclassificadas para esse certame pelo pregoeiro.

4.4 A empresa deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de entrega do
objeto.

5 – SOBRE O OBJETO

5.1 A descrição do objeto, o preço máximo para cada item/lote, a modalidade da licitação e a forma de
disputa/julgamento foram estabelecidas pelo Responsável do Departamento de Compras, o Sr. Clésio
Fidencio, conforme justificativas, solicitação e orçamentos constantes no processo.

5.2 As características propostas no edital para os produtos licitados devem ser interpretadas como
mínimas, podendo o Município aceitar produtos com características similares e/ou superiores, desde
que comprovadas pelo proponente.

5.3 O critério utilizado para balizar o preço, foi a média de preços dentre os orçamentos, atas de
registro de outros entes municipais que fazem parte do bojo.

5.4 Do preço: a metodologia adotada para a formação dos valores máximos foi a conjugação de
preços, utilizando-se de pesquisa de preços em empresas do ramo pertinente ao objeto e atas de
registros de preços de outros entes municipais e ata de registro de preços de administração pública de
órgãos federais.

5.5 Caso os produtos tenham sido encaminhados via transportadora ao município, e não for possível
conferir os produtos no ato da entrega, quando os mesmos não corresponderem a descrição
estabelecida em edital o município devolverá os produtos  via transportadora com frete a pagar.
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6 – PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

6.1 Da entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias ininterruptos, contados a
partir do recebimento do empenho.

6.2 Caso o produto não atenda as especificações constantes no edital a proponente deverá fazer a
substituição no prazo de até 5 (cinco) dias uteis.

6.3 Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito a Avenida Dedi
Barichello Montagner, número 425, Centro – Município de Dois Vizinhos, PR.

6.4 Do horário da entrega: A entrega deverá ser feita em horário das matutino (07h45min – 12h00min)
e vespertino (13h30min – 16h00min) de segunda a sexta feira exceto feriados.

6.5 Da garantia: Os produtos/serviços desta licitação deverão ser de primeira linha e estar em
conformidade com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente.

6.6 As peças/materiais, deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO e demais
órgãos, atentando-se o proponente, principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei nº
8078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

7 – OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1 O objeto deverá ser de primeira qualidade.

7.2 O objeto deverá estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas
quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como estado de
conservação do objeto e embalagens quando for o caso. 

7.3 O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a
mesma marca do objeto apresentado na proposta.

7.4 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser
recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

7.5 Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.

7.6 A contratada deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

8 – GESTOR E FISCAL:

8.1 Fica designado pela Administração como gestor(a) da Ata de Registro de Preços o(a) Sr(a). Edson
Spiassi;
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8.2 A fiscalização da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade do(a) servidor(a) Rafael
Rugério Dutra, sendo suplente o(a) servidor(a) Tairone Alan Mezzomo.

9 – VIGÊNCIA E FONTE DO RECURSO

9.1 Vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

9.2 Fonte do recurso: Federal.

10 – OUTRAS PRESCRIÇÕES

10.1 Na entrega ou execução serão verificadas quantidades e especificações descritas neste anexo e
demais documentos equivalentes ao presente certame.


